
INCONGRuÊNCIAS

No intuito de estabelecer a reparaça0 1." 
pubiltol o iovêrno o Dec.° 16.443, que logo i0 Seu rt. 

mostra os seus descjos de reparaçao, quando diz herendo : o diretto , eparação
Art. 1.°-0 Governo da Repiblica, recontett adlo serviço mnilitar, que assiste aos cidadâos portugueses que, no cumprimento o s dlvo.

Se tnutilizem na defesa da Pitria, estabelece-o nos termos ao r Eseie

iE SE INIUIL.1Z.EM Nada m1ais claroc insolisin1ave 

o que e necessario para ser consi1derad te 
DC art," 3.", sem que da sua leitura reste a mais pequea 

ú C sem qu: a sua doutrina se preste a duas interpretaçOCs ale 

1lgo. 

seCOnsiaerado inválido basta ser-se julgudo incapaz do servioutt 
ue toao o serviço ios termos da a) e b) do citado art.3,,Eu 
O Cidadao satistaça a estas condiçðes está, sen dúvida alguna, a0 0E 

uas regalias que 0 Código estabelece no seu art,° 65." e seguintes. 

er o contrario e ir contra o espírito do Código, conlrariar Os ais 
aentares principios de justiça c, em matéria de interpretaçao unrapassa 

uanto a nteligencia huimana até hoje tenha concebido. Mas, vamos ao 

factos. 
AS juntas de invalidez de que trata o Código julgaram irdivíduos i 

válidos nao Ihes atribuindo percentagem alguma de invalidez e atribulnao 

a outros percentagens que vao até 90 "/. Mas, poderá dar-se o caso de haver inválid0s que ndo teiliam uma 
Percentagem de invalidez em grau maior ou menor? Sem querer 1altar a 

Consiaeraçao devVida a respeilável opiniao da sciéncia, na materia em ques 
tão, nós etendemos que tal facto é inteiramente impossívelUm aa a 
que não possua qualquer gráu de invalidez, nao é um inválido, e um apto.

Nao queremos discutir as razoes que levaram as juntas a acloptaru 
tal critério. Vamos avaliar 0s efeitos de tal decisão que a nós se nos atigu- 

ra umagrande ainomalia. 
Dizeim 0S homens da sciência que, quando uma lei se preste a inte 

pretações diversas, se deve interpretar sempre no sentido mais beevoio
Infelismente, na interpretaçao do Código, não se tem seguido essa doutri 
na. Por várias vezes temos já lido, e escrito também, sôbre a graiide ma 
Vontade que há contra os que pela Pátria sacrificaram o inelhor da sua 

mocidade e da sua carreira. 
E, os que assim procedem nào sâo, certamente, os que em patriotismo 

e abiegaçao podem enfileirar ao seu lado.

A prova desta nossa afirmação está no facto de que, tendo acabadoa
guerra há cêrca de 12 anos ainda hoje as vítimas dêsse terrível flagelo es 
tao, na sua maioria sem reparação alguma, e as poucas reparações que se 

teem teit0 teem sido arrancadas a jorceps e por regimen de conta gotas, 
Como acima dizemos, há cidadaos que foram julgados inválidos, nào 

hes tendo sido atribuida percentagem de invalidez. 
Pretende-se, interpretando o Código d� Inválidos, que nos termos do 

at.o 44.0 ésses cidadãos não estão ao abrigo do art." 07.". 
Nao ha no Código, nem no próprio art.° 44.° a menor referència a per.

centagem de invalidez para que o inválido possa estar ao abrigo do art.° 
67.°. E se a houvesse, seria lançar por terra touo o Código de Inválidos a 
principiar logo pelo seu art.° 1° 

Oart 44° trata apenas de vencimentos e ainda fazendo referência ao 
art. 09.° diz: O invälido de guerra tem direito a tôdas as regalias e ven- 
CimentOS... menos tmpeatao, . * 
Ora, direito a impedido teem sòmente os oficiais. E, sendo o art.° 69.° 
quasi uma sequëncia do art.° 44.° ele vem reforçar o nosso modo de vêr 

em matéria de interpretação. Q art.° 44.° só é aplicável a inválidos que não 
tenham direito a promoçao pelas disposiçôes do Código. 

Vejamos agora qual deva ter sido a intenção do legislador ao estabe 
lecer a percentagenm de invalidez em grau maior ou meior. 

Entendel, e muito bem, que a Patria deve reparaçao aoS que por ela 
Se inutilizarem e que essa reparaçao cdeve ser tanto maior, quanto maior 
for a perda de actividade para angariar outros meios de subsistëncia pelo
seu trabalho. E, assim, estabeleceu para os profissionais inválidos o acesso 
na promoção e para todos um aumento de veicimeiito em contormidade 

Com a Sua precentagem de invalidez,

E, tanto assim deve ser que no art. 75.° dá aos inválidos, em igual 
dade de circunstäncias preterència em colocações em lugares do estado, 

quando èsses lugares sejam compativeis com o seu estado físico. 
Nem outra coisa se depreende também do art.° 70.° e da tabela n." 1 c 2. 
Vejamos, exemplificando, onde nos pode levar a má interpretaçao do 

art. 44, querendo persistir nela e a anomalia de existirem inválidos sem 
qualquer grau de percentagem de invalidez. 

Em 1895 destacaram em expedição a Moçambique diversos militares. 
Uim deles, A. era 2.° sargento, Outro B, era 1.° cabo. O primeiro fez tôda 

a campanha, tomou parte em todas as acçoes em que entrou a sua unida- 
de, até voluntàriamente, porque a companhia 

guarniçào a um forte. Regressado a nietrópole foram-ihe arbitradas várias 
licenças da junta. Fez o curso da Escola Central de Sargentos, atingiu o 
posto de 1." Sargento ficando assim com todos os requesitos necessários 

para ascender ao pösto de alteres. Por agravamento de doença, foi julgado 

incapaz do serviço por imotivo de doença adquirida em campanha, decisão 
que toi contirmada pela junta de mvaliaez, mas Sem percentagem arbitrada, 

sendo considerado invalido de guerra. B. clhegado a Moçambique ou se 

colocou em qualquer repartiçao oll daixou ao nospital, nao tendo tomado 
parte em nenhuma das acçðes da sua unidade. Regressado ao país foi pro- 
movido a 2.° sargento nao tendo procurado habilitar-se com um curso ou 
concurso que lhe desse acesso a uina escala de promoçAo. Foi julgado in 
capaz do serviço, mas mais teliz de que A, tol-lhe arbilrada perccntagem 

de invalidez, e, nos tertnos do Codigo de Invalidos, promovido a alferes, 
en quanto que A. conserva o seu posto de 1." sargento. 

Preguntamos agora: E justo, é disciplinar, é motivo para estímulo um 

tal critério ? 
Enguanto um, que já tinha marcadoo seu lugar na escala para o pôs 

to de ofcial, não é promovido, säo outros que possivelmente nunca con- 
seguiriam dar ingresso numa escala que Ihes garantiISSe o põsto que hoje 
teem. D'outras anomalias interma ainda o Codigo de Inválidos e que é ne-. 
cessário fazer desaparecer. E preciso reve-lo e refundi-lo de forma a fazer 
dêle uma lei que 10 canmpo da Justiga coloque a todos no mesmo pé de 
igualdade. Tal qu1al esta, 1a0 e una iel de reparaçao,Justa e equitativa, é 
uma espécie de lotaria da Santa Casa da Misericórdia. 

que pert2ncia ficou de 

UM INVÁLIDO. 

INCONGRUÈNCIÀS
1da Pátria sgNo intuito de estabelecer a reparaçãº ªº“ que em actes: art." I.

muti|lizcm, pubiilcriu o (invernr, (, Dec." ¡“Marque logo no seu
mus ra os seus ( escjos de re iara an < ualld" ‘ …" .

' ‘

Art." I."…() (¡amºr/m da|Rif/Bíblia]; rema/mrmdo a dire/lo alfª/”1152731,”que assiste aos cidadãos portugueses (¡u/, no ¡¡¡¡/¡primado (la “fue” {Ur/11w:se inutiliza/ri nu rif/psa da Pátria, estabelece-0 aos termos da ¡”fºº/' ” ‘ ’
(ini-: sn wmmzm! Nada trials chm e insofismável !,l: o que (: necessario para ser considerado invalido? ¡, ,. nena
i)i—lo também o art." B.", sem que da sua leitura reste a _rrnuslÍP'ífvm3dúvida e sem que a sua doutrina se preste a duas interpretaçªº.ç d', zinc./(vn.Para ser considerado inválido basta ser-sc julgada [Hill/””;, (flª {"’“l‘f de ue

ou de todo (¡ serviço nos tcrmos da a) c b) do citado art." ¿. . l., res br? 0

o cidadao satisfaça a estas condiçoes está, sem duvida alglliliªv :“’1Îflä1_das regalías que o Código estabelece no seu art." ()5.” c SÇgUlmeª' lr "_

der o contrário é ir contra o espirito do Código, contrariar os ina s r r
dimentares principios de justiça e, em matéria de iutcrpreiaçao ultmpassns
fquanto a inteligência humana até hoje tenha concebido. Masi vamos ªº
actos. .

As juntas de invalidez de que trata o Código julgaram ir.d1v1du_10$_ 31-válidos não lhes atribuindo percentagem alguma de invalidez e atnbum º
a outros percentagens que vao até ()0 ”u..

Mas, poderá dar-se o caso de haver inválidos que nao tenham umapercentagem de invalidez em grau maior ou menor? Sem querer faltar “consideraçao devida a respeitável opinião da sciência, na matéria em ques—
tão, nós entendemos que tal facto e inteiramente impossivel. Un] Cidªdªº
que não possua qualquer grau de invalidez, nao é nm invalido, c um aplº-

Nao queremos discutir as razões que levaram as juntas a adoptar .umtal critério. Vamos avaliar os efeitos de tal decisão que a nós se nos afigu-
ra uma grande anomalia. .

Dizem os homens da sciência que, quando uma lei se preste a 'inter-pretações diversas, se deve interpretar sempre no sentido mais benevolo.infelismente, na interpretação do Código, nao se tem seguido essa douit'l:
na. Por várias vezes temos já lido, e escrito também, sôbre a grande ma
vontade que há contra os que pela Pátria sacrilicaram o melhor da sua
mocidade e da sua carreira. _

E, os que assim procedem nao sao, certamente, os que em patriotismo
e abnegação podem enfileirar ao seu lado.

A prova desta nossa afirmação esta no facto de que, tendo acabado a
guerra há cerca de l2 anos ainda hoje as vitimas desse terrível flagelo es-
tao, na sua maioria sem reparação alguma, e as poucas reparações que se
teem feito teem sido arrancadas a [arre/¡s e por regimen de conta gotas.

Como acima dizemos, ha cidadaos que foram julgados inválidos, nao
lhes tendo sido atribuida percentagem de invalidez.

Pretende-se, interpretando o Código de inválidos, que nos termos do
att.“ 44.° êsses cidadaos nao estao ao abrigo do art.” ()7.".

Nilo há no Código, nem no próprio art.º 44.“ a menor referência a per-
centagem de invalidez para que o inválido possa estar ao abrigo do art."
67.0. E, se a houvesse, seria lançar por terra todo o Código de inválidos a
principiar logo pelo seu art." l.“.

()(irt.º 44." trata apenas de vencimentos e ainda fazendo referência ao
art.0 09.” diz: O invalido de guerra tem direito a tâdas as regalias e ven-
cimentos... ¡nenas impedido..….........….,,....................…
Ora, direito a impedido teem somente os oficiais. E, sendo o art." 09.”
quasi uma sequência do art.“ 44." êle vem reforçar o nosso modo de vêr
em matéria de interpretação. Q art." 44." só é aplicável a inválidos que nao
tenham direito a promoçao pelas disposições do Código.

Vejamos agora qual deva ter sido a intençao do legislador ao estabe-
lecer a percentagem de invalidez em grau maior ou menor.

Entendeu, e muito bem, que a Pátria deve reparação aos que por ela
se inutilizarem e que essa reparação deve ser tanto maior, quanto maior
fôr a perda de actividade para angariar outros meios de subsistência pelo
seu trabalho. E, assim, estabeleceu para os profissionais inválidos o acesso
na promoção e para todos um aumento de vencimento em conformidade
com a sua precentagem de invalidez.

E, tanto assim deve ser que no art.D 75.u di aos inválidos, em igual—
dade de circunstâncias preferencia em colocações em lugares do estado,
quando êsses lugares sejam compatíveis com o seu estado físico.

Nem outra coisa se depreende também do art.º 70." e da tabela n.ll i e 2.
Vejamos, exemplificando, onde nos pode levar a má interpretaçao do

art.“ 44.“, querendo persistir nela e a anomalia de existirem inválidos sem
qualquer grau de percentagem de invalidez.

Em 1895 destacaram em, expedição a Moçambique diversos militares.
Um deles, A. era 2." sargento. Outro B. era 1.u cabo. O primeîro fez tôda
a campanha, tomou parte em todas as acções em que entrou a sua unida-
de, até voluntariamente, porque a cºmpanhia a que pertencia ficou de
guarniçao a um forte. Regressado a metrópole forum—{he arbitradas varias
licenças da junta. Fez o curso da Escola Central de- Sargentos, atingiu o
pôsto dc l.“ Sargento ficando assim Com todos os requesitos necessários
para ascender ao posto de alferes. Por agravamento de doença, foi julgado
incapaz do serviço por motivo de doença adquirida em campanha, decisao
que foi confirmada pela junta de invalidez, mas sem percentagem arbitrada,
sendo considerado invalido de guerra, B. chegado a Moçambique ou se
colocou em qualquer repartição ou baixou ao hospital, não tendo tomado
parte em nenhuma das acções da sua unidade. Regressado ao país foi pro-
movido a 2.º sargento não tendo procurado habilitar-se com um curso ou
concurso que lhe desse acesso a uma escala de promoção. Foi julgado in-
capaz do serviço, mas mais feliz de que A, loi-lhe arbitrada percentagem
de invalidez, e, nos termos do Código de inválidos, promovido a alferes
em quanto que A. conserva _o seu pôsto “de, 1.0 sargento. '

Preguntamos agora: E' justo, e disciplinar, e motivo para estimulo um
tal critério?

Enquanto um, que já tinha marcado o seu lugar na escala para o pôs-
to de oficial, nao é promovido, são outros que possivelmente nunca con-
seguiriam dar ingresso numa escala que lhes garantisse o pôsto que hoje
teem. D'outras anomalias interina ainda o Código de inválidos e que é ne-
cEssário fazer desaparecer. E' preciso revê—io e refundi-io de forma a fazer
dele uma lei que no campo da justiça coloque a todos no mesmo pé de
igualdade. Tal qual esta, nao é uma lei de reparação justa e equitativa &
uma espécie de lotaria da Santa Casa da Misericórdia. ’

UM !NVÁLIDO.


